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EMENDA N° -CM
(a MPV n° 621, de 8 de julho de 2013)

Dé-se ao inciso II do art. 7° da Medida Proviséria n°® 621, de
2013, a seguinte redagdo:

-----------------------------

----- N R R R R R R R R L R R LR R

II — aos médicos formados em instituigbes de educagio
superior estrangeiras, por meio de intercAmbio médico
internacional, desde que respeitado o principio da
reciprocidade e que o pais de origem néo tenha quantitativo de
médicos por habitante inferior ao do Brasil.
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JUSTIFICACAO

A reciprocidade € principio constitucional, ndo podendo ser
excluida a sua observancia em legislacéo que trata de relagSes internacionais.

Ademais, ndo é admissivel que o médico estrangeiro exerga a
profisséo no Brasil sem que o médico brasileiro tenha o mesmo direito no

pais estrangeiro correspondente.

Sala da Comissdo,
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Senadora LUCIA VANIA




